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Este trabalho pretende expor algumas considerações sobre possíveis hipóteses de incremento da receita municipal para
auxiliar os prefeitos, sobretudo os eleitos, pela primeira vez, no último pleito. Sugere, por exemplo, que, ante a iminência de
uma ação esporádica e imediatista (concessão de anistia, por exemplo), a substitua por uma outra mais perene e que contemple
os interesses da grande maioria da população, mediante a edição de nova política tributária, juntamente com a profissionalização
da administração tributária, cujos resultados sejam propícios ao eventual, segundo mandato na eleição seguinte.
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DIAGNÓSTICO DO SISTEMA
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

É bem provável que, no início
do próximo ano, muitos dos pre-
feitos recém-empossados, sobretu-
do os de primeiro mandato, junta-
mente com seus secretários de Fi-
nanças/Fazenda, à medida que fo-
rem tomando conhecimento do
saldo de caixa do Município, assim
como dos compromissos vencidos

(restos a pagar etc.) e dos vencíveis
a curto prazo conjugados com os
dispêndios dos programas defen-
didos nas suas campanhas eleitorais,
busquem “saídas” para superar os
fatídicos descompassos financeiros
desenhados.

Se o primeiro exame constatar a
impossibilidade de reduzir a despe-
sa orçada, os olhares se voltarão para
a estrutura da receita municipal. De
imediato, verificarão que, quanto à

sua origem, ela  se apóia em dois
grandes blocos:

• Receitas perenes
• Receitas aleatórias

O primeiro bloco incorpora as
receitas tributárias (IPTU, ISS, ITBI,
taxas e contribuições) e as transfe-
rências institucionais (cotas-partes
do FPM, ICMS etc.), cujo ingresso
é automatizado, segundo as regras
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que dispõem sobre a instituição e a
distribuição das receitas tributárias
compartilhadas, sobretudo dos
impostos2. Dentre as receitas alea-
tórias mais conhecidas, destacam-
se as provenientes de convênios
com a União e o Estado.

Diante desse quadro, um olhar
mais aguçado irá constatar que qual-
quer incremento que dependa  da
ação do Governo Municipal recai
exclusivamente sobre as receitas tri-
butárias. Provavelmente, nesse mo-
mento, já deve estar chegando aos
domicílios dos contribuintes o car-
nê de cobrança dos tributos imo-
biliários3, enquanto as alíquotas do
ISS já estão estabelecidas, o que eli-
mina qualquer ação, envolvendo
esses tributos que possibilitem au-
mento do retorno financeiro ao
longo do ano corrente.

Logo, uma das prováveis saídas
aventadas seja a de reviver a tradi-
cional experiência passada de pai
para filho, digo, de prefeito para
prefeito: mensurar o montante das
receitas lançadas em anos anterio-
res e que ainda não foram pagas,
expresso no estoque da dívida ati-
va tributária. Se o respectivo valor
for significativo, não raro superior
ao montante da receita orçamentá-
ria prevista para o exercício corren-
te, aguça a imaginação: uma pro-
posta de anistia fiscal4  (perdão,
parcial ou total, das penalidades)
tem grande oportunidade de pros-
perar, mesmo porque ainda propi-
ciará o sensível título de justiceiro
fiscal ao novo dirigente municipal.

Se este for o caminho a ser esco-
lhido e mesmo que se consiga supe-
rar as exigências constitucionais e
legais para sua aprovação e imple-
mentação, os resultados, mesmo que
positivos no início,  atuam, a médio
e longo prazos, conforme tem evi-
denciado a observação empírica,
como um golpe mortal nos esfor-

ços da máquina arrecadadora, na me-
dida em que deseducam os contribu-
intes, sobretudo os mais “educados”
ou mais afoitos, que continuarão es-
perando novas benesses, ao tempo em
que cometem tremenda injustiça com
os que cumpriram suas obrigações tri-
butárias na época determinada pelo
Poder Público.

Apenas para não encerrar este
texto aqui, suponha que, no processo
de busca de alternativas, tenha ficado
no ar uma óbvia indagação: Se for

possível, que outras opções poderi-
am ser utilizada para produzir incre-
mentos, de forma segura, justa e per-
manente, na receita tributária? Para res-
pondê-la, convém avaliar, ao menos,
duas condicionantes:

• os limites da elasticidade da
carga tributária, observados os pri-
mados da razoabilidade;

• os níveis de eficiência e de
eficácia da administração tributária.

Para mensurar essas condicio-
nantes, socorremo-nos de estudo
da lavra da Drª Andréa Lemgru-
ber Viol5. Ela identifica, no geral,
dois gaps presentes nos sistemas tri-

butários: potencial, corresponden-
te à diferença entre o potencial es-
trutural do valor a ser tributável e
o definido legalmente na instituição
dos tributos; e o tributário causa-
do pela ineficácia da administração
tributária, na medida em que per-
mite ou não consegue evitar a ocor-
rência de evasões fiscais. No gráfi-
co 1, ela especifica os gaps:

Não raro, nos municípios brasi-
leiros, estão presentes os dois gaps.
O primeiro, configurado na própria

carga tributária regressiva6  estabele-
cida no Código Tributário do Muni-
cípio (CTM); o segundo, por exem-
plo, na subavaliação da base tributá-
vel do IPTU, na sonegação do ISS,
no elevado índice de inadimplência
etc. Como identificar o estágio atual,
em cada Município, da problemáti-
ca7  relacionada com esses dois gaps?
A resposta é óbvia: por meio de di-
agnóstico específico. Trata-se de ins-
trumento indispensável para reco-
mendar e abalizar intervenções na le-
gislação tributária, na estrutura admi-
nistrativa do órgão incumbido da ad-
ministração tributária, na capacitação
dos gestores e dos operadores e na
reformulação dos procedimentos8.
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No caso presente, o objetivo
desse diagnóstico é propiciar:

A – avaliações específicas, com
foco nos seguintes componentes:

• legais: adeqüabilidade do CTM aos
princípios constitucionais e legais;

• impositivos: níveis da carga
tributária;

• operacionais: gestão e meto-
dologia;

• financeiros: impactos da re-
ceita tributária na receita municipal.

B – proposições alternativas que,
acompanhadas de argumentos e

justificavas embasados na realida-
de socioeconomica local, nos prin-
cípios tributários, nas emanações da
jurisprudência e da doutrina e nos
procedimentos recomendados pela
Administração, orientem os dirigen-
tes e os gestores municipais na for-
mulação e na implementação de
políticas e práticas tributárias, que
mais se coadunem com os progra-
mas e as metas governamentais.

O diagnóstico se reveste de fun-
damental importância porque ne-
nhum Município pode abdicar do

poder-dever de instituir e arrecadar9  os
seus tributos (inciso III, art. 30, da
Constituição Federal – CF), sob pena
de negligenciar o cumprimento de
sua missão institucional e, conseqüen-
temente, rebaixar a sua função como
esfera governamental integrante da
República Federativa do Brasil.

É factível supor que as avaliações
do diagnóstico indiquem várias cau-
sas que resultam em problemas de
magnitudes e efeitos variados cujos
efeitos  perpassam desde o aspecto
formal do CTM (instituição dos tri-
butos) até o nível de participação da

receita tributária (arrecadação) na re-
ceita municipal e sua conseqüente in-
fluência no resultado da execução or-
çamentária, em razão das respectivas
aplicações, seja por categoria econô-
mica, seja por função. Mais especifi-
camente, podem-se enumerar os pro-
váveis problemas:

 Inadeqüabilidade do CTM
aos Princípios
Constitucionais e Legais

O primeiro passo consiste em
aferir se o CTM obedece aos pri-

mados estatuídos na matriz insti-

tucional do Sistema Tributário Na-
cional (STN)10. Qualquer deslize exi-
ge imediata correção. Como se tra-
ta de lei que cria obrigações finan-
ceiras (principais) e procedimentais
(acessórias) para a totalidade da po-
pulação econômica ativa do Muni-
cípio, deve estar redigida da manei-
ra mais propícia ao seu perfeito en-
tendimento. Por exemplo, caso os
assuntos tratados nos seus Títulos e
respectivos Capítulos, muitos deles
divididos em seções e várias delas
desdobradas em subseções, não
correspondem aos seus respectivos
graus de hierarquia e de posiciona-
mento no contexto, prejudicam sua
uniformidade, enquanto a profu-
são de tabelas anexas, nas quais são
descritos elementos substanciais que
deveriam constar do corpo do
CTM, depõe contra sua organici-

dade (dificulta a identificação e o
valor monetário correspondente de
cada obrigação principal pelos di-
versos contribuintes).

Níveis da Carga Tributária

Sabe-se que, genericamente, o cál-
culo do valor dos tributos implica a
utilização de duas variáveis: uma gran-

deza econômica ou base de cálcu-

lo (valor do bem tributado, movimen-
to econômico de uma atividade em-
presarial, custo do serviço prestado
pelo governo etc.) e as alíquotas sob
a forma de percentual ou de quanti-
dades de unidades monetárias, cuja fi-
xação compete exclusivamente ao Go-
verno Municipal. Logo, a definição da
carga tributária está diretamente rela-
cionada com a fixação das alíquotas

respectivas, porque as bases de cálcu-
lo dos impostos municipais já estão
determinadas no CTN: IPTU – va-

lor venal do imóvel; ITBI – valor ve-
nal dos bens ou direitos transmitidos;
ISS – o preço do serviço.

GESTÃO TRIBUTÁRIA

Especial atenção deve ser dada
à carga tributária resultante dos
tributos imobiliários vistos em
conjunto, já que tanto o IPTU
quanto as taxas de serviços
urbanos e a contribuição de

iluminação pública...oneram o
mesmo contribuinte
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Dessa forma, a fixação das

alíquotas dos tributos, especial-
mente dos impostos, no âmbito
municipal, apesar de serem os mes-
mos os impostos que os municípi-
os, independentemente de seu porte,
estão autorizados a instituir e arre-
cadar, propicia amplitude e condi-
ções para que o CTM diversifique
a carga tributária, tanto em de-
corrência das peculiaridades locais
quanto da diretriz da política tri-

butária que fundamenta sua edição.
Especial atenção deve ser dada à

carga tributária resultante dos tributos
imobiliários vistos em conjunto, já que
tanto o IPTU quanto as taxas de ser-
viços urbanos e a contribuição de ilu-
minação pública, embora apoiados
em fatos geradores distintos, oneram
o mesmo contribuinte, no caso, o ti-
tular do imóvel. O motivo é simples:
os valores da TSP e da CIP, quando
adicionados ao do IPTU, constituem
fatores de regressividade da carga tri-
butária, por não manterem nenhuma
vinculação com o valor venal do imó-
vel. Apurar a carga tributária individu-
al, representada pela relação percen-
tual entre os montantes desses tribu-
tos e os valores venais dos imóveis, é
indispensável à apuração de seus im-
pactos. Para mensurar esses im-
pactos, são necessários levanta-
mentos individualizados, come-
çando com a estratificação do pa-
trimônio imobiliário, inicialmente
distribuído por seus três principais
vetores – terrenos, imóveis resi-
denciais e não residenciais.

Gestão e Metodologia

A arrecadação dos tributos
configura as duas funções da ad-
ministração tributária:

1. constituir o crédito tributá-
rio correspondente aos tributos
elencados no CTM; e

2. envidar esforços para que o
seu montante seja materializado,
sob a forma de recursos financei-
ros, nos cofres municipais.

O crédito tributário decorre da
obrigação principal e constitui um pa-
trimônio público. Por isso, devem ser
envidada todas as ações, independen-
temente de sua origem, para transfor-
má-lo em numerário depositado nos
cofres municipais. Por exemplo, quan-
do no início do exercício é efetuado o
lançamento do IPTU, estar-se-á ge-

rando a perspectiva potencial de in-
gresso de todos os valores lançados
nos cofres municipais, para ser aplica-
do nos projetos ou nas atividades elei-
tos prioritariamente pelos agentes po-
líticos e expressos na lei orçamentária
anual, em prol da comunidade. Tal
perspectiva somente se materializa
caso o processo de cobrança resulte
na quitação de todos os débitos. O
mesmo ocorre em relação aos demais
tributos.

Portanto, a constituição e a ar-
recadação dos créditos tributários

Especial atenção deve ser dada à carga tributária resultante dos tributos imobiliários, já que tanto o IPTU
quanto as taxas de serviços urbanos e a contribuição de iluminação pública oneram o mesmo contribuinte,
no caso, o titular do imóvel
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imprescindem da realização, ao
menor custo e com maior qualida-
de, de procedimentos e rotinas es-
pecíficos, independentemente da
estrutura do órgão tributário, da
visão gerencial e metodológica dos
gestores e dos recursos (humanos,
materiais e tecnológicos alocados).

Planejamento da Ação
Tributária

A gestão tributária gera reper-
cussões que impactam a própria
Administração Municipal e vários
integrantes da população. Esta
constatação exige dos gestores o
entendimento de que as ações e os
recursos humanos, materiais e tec-
nológicos indispensáveis à realiza-
ção de suas tarefas, com eficiência,
eficácia e efetividade, devem estar
previamente alocados. O objetivo
é duplo: ter plena consciência do
que deve ser feito e dispor de ins-
trumentos para acompanhar e ava-
liar o que foi feito. Esta é a função
do planejamento no desenvolvi-
mento institucional do órgão tribu-
tário. O diagnóstico deve evidenci-
ar seu nível de desenvolvimento
embasado nos demonstrativos de
avaliação do órgão tributário e nos
relatórios gerenciais implantados.

Estrutura do Órgão
Tributário

A organização da administração
tributária vigente na maioria dos mu-
nicípios está conformada nos chama-
dos Departamentos de Tributação,
Fiscalização e Arrecadação ou asseme-
lhados, subordinados diretamente à
Secretaria de Fazenda ou Finanças. Ar-
ranjos institucionais do gênero não
parecem os mais adequados para re-
fletir a divisão do trabalho mais pro-
dutiva dos Fiscos Municipais. São duas
as razões básicas que induzem a essa

tese: i) a denominação dessas unida-
des funcionais indica mais a preocu-
pação com determinada tarefa, o que
termina predominando, do que com
o todo; e ii) sobretudo atuam, como
corolário da razão anterior, de modo
estanque, isto é, sem nenhum sincro-

nismo organizacional. Embora es-
sas tarefas sejam comuns, os referidos
processos de constituição dos crédi-
tos oriundos dos diversos tributos de-
vem ser, por natureza, distintos. A per-
gunta a ser feita é: Quem responde
pelos tributos imobiliários (IPTU,
TSP etc.), mobiliários (ISS, taxa de
licença) e pelo conjunto dos crédi-
tos tributários?

RECURSOS HUMANOS

Gestores

Há grande probabilidade de o di-
agnóstico indicar que os gestores – di-
retores de departamentos, chefes de
divisões etc. –, por mais que se esfor-
cem e se dediquem a seus misteres, es-
tão, sempre, sobrecarregados com ta-
refas burocráticas e estressantes e, em-
bora exaustos, raramente conseguem
identificar “o que foi feito” no final do
expediente. Tal prática tem origem na
estratégia explicitada no CTM de atri-
buir aos sujeitos passivos (contribuintes
e responsáveis) um vasto rol de obri-
gações acessórias. Em substituição a essa
forma de agir, reputa-se mais produti-
vo atribuir-se aos gestores o status de
núcleo de inteligência incumbido de fo-
mentar a profissionalização da gestão
tributária e dar-lhe conotação gerenci-
al. Atuar de forma inteligente (ação pró-
ativa) e não passiva.

Demais Servidores

Nos atuais departamentos, deve-
rão estar lotados servidores com
vários perfis acadêmicos e funcio-
nais, distribuídos pelas suas divisões

e respectivos serviços ou setores,
com distinta classificação funcional.
De um lado, encontram-se Fiscais
Tributários, Auditores Fiscais ou
denominações semelhantes, normal-
mente lotados no Departamento de
Fiscalização. De outro, os demais
(agentes administrativos, cadastrado-
res etc.) com assento nos demais de-
partamentos da estrutura tributária.

A carreira funcional a que per-
tencem os primeiros incorpora de-
finição razoável de suas atribuições,
com foco na “fiscalização tributá-
ria”. Foram admitidos após o su-
cesso obtido em concurso público
e, no contexto geral, sua remune-
ração está posicionada nos valores
mais elevados estabelecidos nas ta-
belas remuneratórias vigentes na
Administração Municipal. É com-
posta, quase sempre, de duas par-
celas: uma fixa e outra calculada
com base em sua produtividade.

Os segundos, muitos também
concursados, são enquadrados
nos chamados cargos “generalis-
tas”, em geral denominados
agentes administrativos. As atri-
buições englobam atividades co-
muns da área administrativa.
Essa maleabilidade permite o
exercício de suas funções em pra-
ticamente todos os órgãos da ad-
ministração. A remuneração,
como é fácil perceber, quase
sempre se insere nas menores fai-
xas salariais.

Situações semelhantes propici-
am a geração de inúmeros confli-
tos capazes de desestabilizar quais-
quer tentativas de formar equipes

inteiramente voltadas para a con-
secução dos objetivos do órgão tri-
butário. Ademais, tanto o concur-
so de novos agentes, em termos
quantitativos e qualitativos, para
suprir o elenco, quanto a necessi-
dade de novos treinamentos para
melhorar o desempenho laboral

GESTÃO TRIBUTÁRIA
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provavelmente figurem nas reivin-
dicações dos gestores.

RECURSOS MATERIAIS

Não deverá constituir surpresa
as características das áreas físicas
ocupadas pelas repartições tributá-
rias municipais. No geral, inferio-
res a 4m², per capita, não raro loca-
lizadas em saguões, com pouca di-
visórias, e acomodações acanhadas.
A impressão visual denota, do lado
de “dentro” do balcão, espaço ina-
dequado para acomodar técnicos
que precisam emitir pareceres, efe-
tuar cálculos, confrontar situações
antagônicas (contribuintes versus Fis-
co), promover e concluir levanta-
mentos fiscais etc., enquanto, do
lado de fora, os contribuintes es-

peram sua vez de serem atendidos
e, mesmo sem querer, no mínimo,
desviam a atenção e a concentra-
ção dos servidores.

É provável que algumas repar-
tições, com o propósito de “raci-
onalizar o atendimento aos con-
tribuintes”, adotem a distribuição
de senhas emitidas por equipamen-
tos apropriados. A incumbência
compete, quase sempre, a integran-
tes da Guarda Municipal posicio-
nados na entrada do ambiente. O
problema se agrava quando o con-
tribuinte se dirige ao guichê, em
sua maioria protegido por painéis
envidraçados, contendo minúscu-
las aberturas. Quando o servidor
que o atende não convence e tem
poucas respostas a oferecer, algu-
mas delas são infalíveis: “a culpa é

do sistema”, “é impossível falar
com o chefe” etc.

Se o atendimento ao contribuinte
exigir o deslocamento do servidor
até o local da ocorrência (vistoria do
imóvel, local do estabelecimento etc.),
possivelmente  vai esbarrar em, pelo
menos,  dois empecilhos: insuficiên-
cia de servidor ou de meios de loco-
moção. Os dois podem ocorrer de
modo simultâneo ou intermitente.
Quando o meio de locomoção é um
veículo, as dificuldades aumentam.
Seus custos de aquisição e de manu-
tenção impedem que as “necessida-
des” do órgão tributário sejam satis-
feitas a curto prazo. Esse mesmo
“drama” se repete, com maior fre-
qüência, nas atividades de rotina. Em
alguns municípios, situações dessa
ordem são amenizadas com a utili-
zação de motos ou com a locação
de veículos destinados a todo o cor-
po funcional do setor tributário.

Tal panorama está intimamente
ligado à ação passiva do órgão tri-
butário expressa no próprio CTM.
Repetindo observações anteriores:
quem se der ao trabalho de detectar,
na maioria dos CTMs, as diversas
hipóteses de obrigações acessórias,
ficará impressionado, de um lado,
com a “criatividade” dos autores; do
outro lado, se a visão for crítica, es-
tarrecido, quando menos, com a fal-
ta de respeito ao cidadão.

RECURSOS TECNOLÓGICOS

Não é raro que o diagnóstico
sugerido constate que o órgão tri-
butário conte com equipamentos
de processamento de dados (har-
dware) em quantidades insuficientes.
O fato é agravado pelo aproveita-
mento inapropriado desses recur-
sos, principalmente quando o con-
tratado para desenvolver determi-
nado sistema (software) – lançamen-
to do IPTU, por exemplo – a cum-

Se o atendimento ao
contribuinte exigir o

deslocamento do servidor até
o local da ocorrência

(vistoria do imóvel, local
do estabelecimento etc.),

possivelmente  vai esbarrar em,
pelo menos,  dois empecilhos:
insuficiência de servidor ou de
meios de locomoção. Os dois

podem ocorrer de modo
simultâneo ou intermitente
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pre mediante a implantação de um
“pacote” que, na maioria das ve-
zes, simplesmente realiza, com mai-
or velocidade, o que antes era efe-
tivado com o auxílio de uma má-
quina de escrever acoplada a uma
de calcular.

Tal irracionalidade deriva, na
maioria das vezes, da recorrente
prática de aquisição de sistemas apli-
cáveis na área municipal e, por ex-
tensão, na área tributária. A ausên-
cia da necessária articulação entre
os órgãos responsáveis pelas aqui-
sições governamentais e pelos vá-
rios setores, em particular o tribu-
tário, impede a definição das espe-
cificações técnicas em seus mínimos
detalhes. Ao final, o edital de licita-
ção respectivo se restringe à lista-
gem de especificações genéricas.

O vencedor da licitação, apoia-
do nos vagos conceitos de sistemas
sobre todos os aspectos, inclusive
o tributário, vai procurar desincum-
bir-se da tarefa o mais rápido pos-
sível, segundo a sua ótica11. Quan-
do o produto é instalado, o órgão
tributário fica na “mão”, sem ne-
nhum conhecimento de como a
“coisa” funciona. Mais grave, ain-

da, é não  dispor da mínima capa-
cidade de manipulação dos dados
a fim de produzir informações de
grande valia para o processo deci-
sório. Por isso, é tão comum a au-
sência de relatórios gerenciais.

Para Alan (p. 11), sistemas de
áreas que não conversam, também
não conversam entre si. A solu-
ção? Basta comprar e instalar um
sistema integrado que substitua a
maioria dos sistemas e integre aque-
les legados, que permanecerão na
ativa. Depois de todo o esforço de
implantação, muitas vezes, vem a
frustração. Por acreditarem que essa
é a solução mágica, as organizações
integram sistemas, mas não o tra-
balho real, os processos e a manei-
ra de as pessoas fazerem as coisas.
O primeiro sintoma de que a coisa
não está funcionando bem são as
reclamações, a má-vontade, a resis-
tência à mudança, logo seguido por
outro: a proliferação das planilhas
em Excel. E a organização passa a
ter dois sistemas de informações:
um formal, integrado, e o outro
real, desintegrado como sempre.
Por que isso acontece? Porque os
processos não foram redesenhados

e integrados (sincronizados) e o sis-
tema não foi customizado, de
modo que se constitua em uma fer-
ramenta adequada aos propósitos
do órgão gestor.

IMPACTOS DA RECEITA
TRIBUTÁRIA NA RECEITA
MUNICIPAL

É bem provável que os responsá-
veis pela elaboração do diagnóstico
encontrem óbices de diversas ordens
para “fechar” essa fundamental parte
do documento, especialmente se for
constatada a ausência de relatórios ge-
renciais referida acima, com as seguin-
tes configurações:

• No que se refere ao IPTU,
por ano:

- número e valor dos lançamen-
tos, por setor geográfico, tipo ou
destinação das unidades imobiliárias;

- demonstrativo financeiro do
lançamento, apontando o índice de
inadimplência, por setor, padrão ou
destinação das unidades imobiliárias;

- distribuição do número de
lançamentos e pagamentos do im-
posto, por classes de valores;

- possibilidade de comparar as
variações, ano a ano;

- estratificação do patrimônio
imobiliário em grupos homogêne-
os, para facilitar a comparação en-
tre os valores venais e os de mer-
cados.

• No que se refere ao ISS, por ano:
- número de contribuintes, por

categoria profissional ou atividade,
incluindo a movimentação de inscrição
e baixa ocorrida no período;

- avaliação econômica das em-
presas classificadas no mesmo su-
bitem, tendo por referência os pa-
râmetros operacionais e econômi-
cos nos quais foram enquadradas;

- avaliação do comportamen-
to fiscal das empresas classificadas

GESTÃO TRIBUTÁRIA

A gestão tributária gera repercussões que impactam a própria  Administração Municipal  e vários integran-
tes da população
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no mesmo subitem, mediante

acompanhamento mensal;
- possibilidade de comparar as

variações, ano a ano.
• No que se refere à Taxa de

Licença para Localização, por ano:
- número de contribuintes, por

categoria ou atividade, incluindo a
movimentação de inscrição e baixa
ocorrida em cada exercício;

- distribuição do lançamento
e pagamento da taxa por grupo de
contribuintes;

- possibilidade de comparar as
variações, ano a ano.

• No que se refere às infrações,
por ano:

- discriminação das infrações
mais freqüentes, mediante acompa-
nhamento mensal;

- discriminação das infrações
mais freqüentes, por grupo ou tipo
de contribuinte, mediante acompa-
nhamento mensal.

• No que se refere à dívida ati-
va tributária, por ano:

- proveniente do IPTU:
· demonstrativo de inscrição,

por setor, tipo ou destinação das
unidades imobiliárias;

· demonstrativo financeiro,
por setor, tipo ou destinação das
unidades imobiliárias, evidencian-

do o grau de inadimplência;

· demonstrativo de inscrição
por classes de valores;

- proveniente do ISS e da Taxa
de Licença para Localização:

· número de inscrição, por ca-
tegoria profissional ou grupo de
contribuintes;

· índice de inadimplência, por
categoria profissional ou grupo de
contribuintes.

• No que se refere às Finan-
ças Municipais, por ano: avaliações
da composição e da evolução das
receitas tributárias e seus impactos
nas receitas e despesas12 e nos resul-
tados orçamentários.

Não obstante, as prováveis di-
ficuldades não devem desencora-
jar os pesquisadores/avaliadores.
Ao contrário, devem incentivá-los
para alcançar os seus objetivos. Para
tanto, o concurso dos Gestores
constitui inestimável fator de êxito.
A missão é nobre.

CONCLUSÃO

Com base nas análises, nos de-
monstrativos e nos comentários
precedentes, é razoável supor que
o diagnóstico conclua que a ação

tributária analisada está eivada de
impropriedades que impactam, ne-
gativamente, a arrecadação da re-
ceita originada dos tributos muni-
cipais. Dentre elas, a regressividade
da carga tributária e a falha nos pro-
cessos de constituição e cobrança
dos créditos tributários, fato com-
provável por elevados índices de
inadimplência. Tais constatações,
por si só, não conduzem a nenhu-
ma melhora no sistema tributário
municipal, salvo se houver a pre-
disposição de avaliá-lo, segundo as
especificidades institucionais, eco-
nômicas e sociais inerentes ao Mu-
nicípio, com vistas às reformulações
capazes de adequá-lo aos legítimos
interesses da sociedade. No geral,
as duas impropriedades requerem
várias providências:

• ajustes na definição da carga
tributária;

• melhoria dos processos de:
- constituição dos créditos tri-

butários;
- transformação dos créditos

tributários em numerários nos co-
fres municipais.

Nos ajustes da carga tributária,
assim como na instituição dos seus
tributos, é preponderante a partici-
pação efetiva e imprescindível dos
dois Poderes Municipais, sobretu-
do a do Legislativo. Para dar for-
ma e conteúdo ao projeto de lei, é
recomendável que o Executivo,
apoiado em estudos técnicos, for-
mule e justifique proposições que
atribuam caráter progressivo à  res-
pectiva carga tributária, especial-
mente no caso dos tributos imobi-
liários.

Já a melhoria dos processos
de arrecadação, a cargo do Po-
der Executivo, requer uma ad-
ministração tributária eficien-
te e eficaz. Tal exigência so-

Nos ajustes da carga tributária,
assim como na instituição dos
seus tributos, é preponderante

a participação efetiva e
imprescindível dos dois Poderes

Municipais, sobretudo a do
Legislativo
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mente será satisfeita se houver
predisposição do Governo Mu-
nicipal em profissionalizá-la13.
Esta proposição sugere um
questionamento: Pode o GM
agir discricionariamente a res-
peito, como se fora outra ati-
vidade qualquer, a exemplo da
fiscalização das posturas muni-
cipais?

De imediato, convém esclare-
cer que ambas as atividades são ca-
racterizadas por sua submissão e
sua vinculação aos princípios
constitucionais e legais que re-
gem a Administração Pública
(art. 37 da CF). Porém, a tribu-

tária se insere no rol das ativida-

des privativas do Estado, o que
lhe confere, no mínimo,  dimen-
são temporal permanente, con-
forme explicitam os incisos
XVIII e XXII, do art. 37, da CF
verbis:

“XVIII – A administração fa-
zendária e seus servidores fiscais
terão, dentro de suas áreas de

competência e jurisdição, prece-
dência sobre os demais setores ad-
ministrativos, na forma da lei.” (gri-
famos).

 “XXII – As administrações
tributárias da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos

Municípios, atividades essen-

ciais ao funcionamento do Es-

tado, exercidas por servidores de
carreiras específicas, terão recur-

sos prioritários para a realiza-

ção de suas atividades e atua-
rão de forma integrada, inclusi-
ve com o compartilhamento de
cadastros e informações fiscais,
na forma da lei ou convênio.”
(grifamos).

O caminho escolhido para for-
talecer institucionalmente a admi-
nistração tributária está expresso
na EC n.º 42, quando exclui da
vedação à vinculação de receita de

impostos a órgão, fundo ou des-
pesa, de que trata o inciso IV, do
artigo 167, da CF,  os recursos
prioritários, referidos no transcri-
to inciso XXII.

Esse espectro institucional con-
fere à lei municipal o poder de
estabelecer a vinculação anual de
determinado percentual da recei-
ta oriunda dos impostos munici-
pais para financiar as ações ou as
providências indispensáveis à ma-
nutenção e ao aperfeiçoamento
permanentes da administração tri-
butária. A nosso ver, a bem-vin-
da norma constitucional é im-
perativa porque a execução das
complexas atividades tributári-

as é obrigatória, inadiável e con-
dicionada a vários aspectos:

· legal: a atividade tributá-
ria, por determinação constitu-
cional e da legislação infracons-
titucional, especialmente dos
Códigos Tributários Nacional e
Municipal, deve ater-se às dispo-
sições deles emanadas;

· administrativo: o órgão en-
carregado da atividade tributária
deve estar estruturado de modo
que a materialização do crédito tri-
butário se faça ao menor custo pos-
sível e cause o mínimo de descon-
forto ao contribuinte;

· social: o Município é de-
tentor de uma série de responsa-
bilidades perante a sua população,
cujo cumprimento se subordina
ao ingresso de recursos financei-
ros. Dentre eles, os tributos mu-
nicipais concorrem com parcela
significativa, ao longo dos tem-
pos futuros.

Inversamente ao que se pos-
sa imaginar, os frutos da admi-
nistração tributária eficiente e
eficaz se traduzem em benefíci-
os para toda a coletividade –
permite a aproximação entre os
gastos possíveis e demandados.
Em conseqüência, se for com-
provada a correspondência en-
tre os recursos tributários arre-
cadados e as realizações resul-
tantes, tanto em obras quanto
em prestação de serviços, ela
pode e deve refletir a valoriza-
ção dos governantes municipais.
Se isto ocorrer, a reeleição fica
praticamente garantida.

O gráfico 2 exposto, a se-
guir, pretende explicitar o STM
como uma coluna apoiada nos
pilares indicados, todos eles ar-
ticulados entre si, porém guia-
dos pela vontade dos Agentes
Políticos.
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Municipal tributary management

The article presents some consideration about the increasing of the municipal income, focusing on the
proposition of responsible decisions of the Mayors. The article suggests, for instance, that sporadic
actions may be replaced for those in tune with the interest of the majority of the population, such as the
edition of the new Tributary Policy and the specialization of the Tributary Administration.

Keywords: Tributary System. Tax Burden. Income. Municipal Credit. Tax-gathering.

Gestión tributaria municipal

Este trabajo pretende exponer algunas consideraciones sobre posibles hipótesis de incremento de la receta
municipal para auxiliar a los Alcaldes, sobre todo los electos, por primera vez, en el último pleito.
Sugiere, por ejemplo, que ante la inminencia de una acción esporádica e inmediata, se sustituya por una
otra más perdurable y que contemple los intereses de la gran mayoría de la población, mediante la
edición de una nueva política tributaria, juntamente con la profesionalización de la administración
tributaria, cuyos resultados sean propicios a un  eventual segundo mandato en la elección siguiente.

Palabras-clave: Sistema tributario. Carga tributaria. Receta. Créditos municipales. Recaudación.


